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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO __ 2025

                                    
                             A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, seja realizado um estudo de viabilidade para a implantação de um espaço multifuncional para velórios na Praça Beira Rio, na Barra de Macaé. Sugere-se a adaptação da construção já existente na Praça, visando oferecer à população um local digno e adequado para a realização de cerimônias fúnebres, bem como para a realização de outras reuniões comunitárias.

JUSTIFICATIVA: 
A presente Indicação se justifica pela necessidade de oferecer à população da Barra de Macaé e regiões adjacentes um espaço público adequado para a realização de velórios e cerimônias fúnebres. A adaptação da construção já existente na Praça Beira Rio, além de otimizar recursos, proporcionará um local centralizado e de fácil acesso para a comunidade, minimizando o sofrimento das famílias enlutadas e contribuindo para a dignidade do processo de despedida. 


                
Sala das Sessões,  de janeiro de 2025.


LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS
Vereadora 

                                

Por: R.O
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